
Município: 3148103 - Patrocínio Exercício: 2025

Histórico das Remessas: 13/08/2025 Data e Hora de Geração do Relatório: 14/08/2025 14:51:16

Critérios de Seleção:  Órgão: Todos
                                    Mês Base: Abril
                                    Cálculo RCL: Sem Receita Corrente Intraorçamentária

Receita Corrente Líquida
Exercício Móvel MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 Total

Receitas Correntes

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.490.985,08 5.947.682,29 7.277.594,24 6.313.548,29 6.507.531,75 6.865.792,08 5.459.998,05 7.520.042,14 4.824.403,19 5.504.598,75 6.371.633,31 15.100.235,05 84.184.044,22

Receita de Contribuições 3.583.797,57 3.570.142,70 3.530.199,19 3.615.583,68 3.585.148,03 2.942.636,99 1.941.047,09 7.934.116,12 3.715.518,50 3.602.456,13 3.980.124,92 3.964.182,94 45.964.953,86

Receita Patrimonial 3.390.952,07 3.189.159,13 3.233.868,54 3.108.603,05 2.348.883,52 2.971.766,79 2.919.304,38 2.331.159,77 3.857.531,83 2.974.943,41 3.554.424,54 4.133.782,68 38.014.379,71

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 2.387.423,57 2.327.710,31 2.521.472,47 2.462.009,07 2.477.796,47 2.730.503,47 2.632.317,18 2.486.963,56 2.333.461,08 2.595.058,79 2.493.267,85 2.476.947,77 29.924.931,59

Transferências Correntes 34.456.429,67 31.448.238,62 43.604.203,62 33.488.582,07 31.037.851,81 36.815.466,27 33.347.400,70 47.079.965,24 38.343.659,51 53.094.733,91 38.616.080,54 39.673.624,40 461.006.236,36

  Cota-Parte do FPM 7.426.233,89 7.974.537,00 8.635.310,92 6.759.689,87 7.037.573,48 5.888.240,39 7.524.675,40 12.138.294,93 7.615.659,38 10.219.335,50 6.729.902,57 6.838.729,40 94.788.182,73

  Cota-Parte do ICMS 6.904.919,98 6.821.832,92 9.525.422,58 7.521.312,70 6.571.521,27 9.503.539,94 8.132.987,81 9.295.151,34 8.407.498,47 8.218.733,71 8.707.278,91 10.392.597,93 100.002.797,56

  Cota-Parte do IPVA 1.420.408,54 1.262.809,99 1.435.465,50 1.020.219,13 975.345,68 907.099,36 598.169,04 579.624,23 5.009.326,69 11.854.506,56 5.249.776,99 4.761.982,38 35.074.734,09

  Cota-Parte do ITR 84.073,32 15.402,13 37.613,48 12.530,24 365.098,51 1.769.588,20 96.799,00 112.256,94 40.221,76 49.843,49 46.512,17 38.407,33 2.668.346,57

  Transf. da LC 87/1996 - ICMS - Desoneração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Transf. da LC 61/1989 - Cota-parte IPI 96.127,49 106.374,99 93.967,73 127.169,71 138.818,59 94.248,15 105.004,95 113.099,13 102.101,03 115.459,90 125.625,70 117.357,30 1.335.354,67

  Transferências do FUNDEB 5.025.838,14 5.238.823,07 5.821.741,67 5.116.384,80 5.052.500,80 6.269.626,57 5.320.810,31 6.383.106,06 7.502.741,08 8.443.703,89 6.601.977,57 7.684.842,96 74.462.096,92

  Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Transferências 13.498.828,31 10.028.458,52 18.054.681,74 12.931.275,62 10.896.993,48 12.383.123,66 11.568.954,19 18.458.432,61 9.666.111,10 14.193.150,86 11.155.006,63 9.839.707,10 152.674.723,82

Art. 53, inciso I, da LRF
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Exercício Móvel MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 Total

Receitas Correntes

Outras Receitas Correntes 2.439.205,32 1.408.838,45 1.222.134,40 584.350,91 2.151.262,96 314.259,58 1.457.833,83 1.200.785,99 407.802,91 1.769.628,10 898.297,26 1.346.791,65 15.201.191,36

(-) Deduções da Receita Corrente (Exceto FUNDEB) 450.545,46 63.322,02 111.045,25 54.678,51 616.318,44 316.664,56 460.046,26 917.924,61 533.742,05 784.161,21 1.325.194,94 52.292,02 5.685.935,33

(-) Deduções de Receita para formação do FUNDEB 3.186.352,65 3.236.191,39 3.252.107,54 3.088.184,35 2.715.012,59 3.632.543,20 3.577.384,66 3.698.006,99 4.234.961,26 6.091.575,66 4.171.819,10 4.429.814,70 45.313.954,09

Total das Receitas Correntes (I) 49.111.895,17 44.592.258,09 58.026.319,67 46.429.814,21 44.777.143,51 48.691.217,42 43.720.470,31 63.937.101,22 48.713.673,71 62.665.682,22 50.416.814,38 62.213.457,77 623.295.847,68

(-) Exclusões MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 Total

Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência 2.779.451,58 2.791.045,28 2.794.310,04 2.792.845,17 2.800.054,96 2.131.206,20 1.486.720,27 6.901.822,13 2.810.557,09 2.903.802,26 2.969.685,74 3.113.471,10 36.274.971,82

Compensação Financeira entre Regimes de Previdência 161.567,28 221.795,24 133.746,71 195.250,46 132.475,47 131.766,03 129.905,53 1.194.624,59 129.576,49 1.457.284,74 602.078,48 1.070.296,13 5.560.367,15

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 1.994.252,57 2.429.192,44 2.261.715,48 2.403.323,05 842.778,93 1.955.304,92 1.902.058,41 783.080,60 2.687.378,11 1.394.281,29 1.328.887,61 3.031.704,58 23.013.957,99

Total das Exclusões (II) 4.935.271,43 5.442.032,96 5.189.772,23 5.391.418,68 3.775.309,36 4.218.277,15 3.518.684,21 8.879.527,32 5.627.511,69 5.755.368,29 4.900.651,83 7.215.471,81 64.849.296,96

Receita Corrente Líquida - RCL (III) = (I - II) 44.176.623,74 39.150.225,13 52.836.547,44 41.038.395,53 41.001.834,15 44.472.940,27 40.201.786,10 55.057.573,90 43.086.162,02 56.910.313,93 45.516.162,55 54.997.985,96 558.446.550,72

(-) Transf. obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 2.450.000,00

(-) Transf. obrigatórias do Estado relativas às 
emendas individuais de blocos (art. 160 - A, § 1º, da 
CE)² (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RCL Ajustada para cálculo dos Limites de 
Endividamento (VI) = (III - IV - V)

44.176.623,74 39.150.225,13 52.836.547,44 41.038.395,53 41.001.834,15 44.472.940,27 40.201.786,10 52.657.573,90 43.086.162,02 56.860.313,93 45.516.162,55 54.997.985,96 555.996.550,72

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VII)¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências do Estado advindas de emendas 
de bancadas (art. 160-A, § 1º, da CE)² (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências da União relativas a remuneração 
dos agentes comunitários de saúde e de combate 
às endemias (CF, art. 198,11) (IX) 

115.499,64 63.910,00 384.064,00 416.976,53 412.370,53 384.064,00 384.064,00 768.128,00 412.896,00 409.860,00 409.860,00 409.860,00 4.571.552,70

(-)  Outras Deduções Constitucionais ou Legais (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RCL Ajustada para cálculo dos Limites da 
Despesa Com Pessoal (XI) = (VI - VII - VIII - XI - X)

44.061.124,10 39.086.315,13 52.452.483,44 40.621.419,00 40.589.463,62 44.088.876,27 39.817.722,10 51.889.445,90 42.673.266,02 56.450.453,93 45.106.302,55 54.588.125,96 551.424.998,02
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Obs.: Para cada campo da coluna “meses / exercício”, o cálculo é realizado da seguinte forma: valor arrecadado (-) valor reduzido (+) valor acrescido (-) valor estornado, o que pode gerar valor negativo dentro do mês caso os valores de redução ou de 
estorno sejam superiores aos valores arrecadados ou acrescidos.

¹ Os valores de exclusão referente aos vencimento e remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) somente serão considerados nas colunas correspondentes aos meses do exercício de 2023 em 
diante.

² Inclusão dos campos “(- ) Transferências obrigatórias do Estado relativas às emendas individuais de blocos (art. 160-A, § 1º, da CE)²” e “(-) Transferências do Estado advindas de emendas de bancadas (art. 160-A, § 1º, da CE)²” em 
conformidade com o Parecer de 13/03/2024 relativo aos Processos de Consulta 1102156 e 1104794.
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